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Grupo I - CLASSE V - Plenário


TC 022.881/92-1 c/80 vols.


Natureza: Acompanhamento. Programa  Nacional de Desestatização - PND. Processo de Concessão Rede Ferroviária Federal S/A


Entidade: Conselho Nacional de Desestatização e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.





Ementa:





Acompanhamento do Programa Nacional de Desestatização. Processo de Concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga da Malha Tereza Cristina - RFFSA. Aprovação do quarto estágio de que trata a IN/TCU nº 007/94. Determinações.





RELATÓRIO


Trata-se de processo de concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga da Malha Tereza Cristina.


Transcrevo adiante o inteiro teor da instrução que analisa os quarto e quinto estágios da IN TCU nº 07/94, tendo como base os relatórios de avaliação econômico-financeira da Malha, realizados pelas Consultoras A e B, e o Relatório Anual de Atividades da SR-9/RFFSA de 1995:


“A Malha Tereza Cristina é formada pela Superintendência Regional de Tubarão (SR-9) da Rede  Ferroviária Federal S/A (RFFSA). É um sistema isolado, situado ao sul do Estado de Santa Catarina, com 169,4 km de linhas de bitola métrica.


Atualmente, tem o carvão como único produto a ser transportado. O mineral é extraído das minas existentes na região de Criciúma e levado para ser processado em Tubarão e Capivari. Em seguida, é destinado ao complexo termoelétrico da ELETROSUL, localizado em Capivari.


Até 1990, o transporte de carvão atingia 90% da produção da Malha. O restante era composto de produtos regionais - agrícolas e madeira. O carvão era dirigido às siderúrgicas nacionais e às cimenteiras e era escoado pelo Porto de Imbituba. Com a Portaria nº 801 de setembro de 1990, foi abolido o uso compulsório do carvão nacional, fato que atingiu duramente o mercado do mineral na região.


A diminuição do consumo de carvão vapor pelas cimenteiras e o fechamento da Indústria Carboquímica Catarinense, em 1992, foram fatos que influenciaram negativamente o mercado de carvão das minas de Santa Catarina e, conseqüentemente, o desempenho da Malha Tereza Cristina.


Assim, nos dias de hoje, o carvão é destinado às cimenteiras locais, pelo modal rodoviário, e às termoelétricas da ELETROSUL, por ferrovia.





QUARTO ESTÁGIO


DEMANDA


Como a única mercadoria transportada pelos trens da Malha Tereza Cristina é o carvão utilizado pelas termoelétricas da ELETROSUL, a demanda de mercadoria é determinada pelo consumidor. Assim, a demanda captável e a demanda potencial confundem-se, uma vez que o único consumidor do único produto transportado é quem vai dimensionar o mercado.


Em 1995, a RFFSA fechou contrato para transportar 120.000 t/mês de carvão CE - 4500 durante o ano. Está para ser celebrado contrato, entre  consumidor e mineradoras de fornecimento de cota mínima de 120.000 t/mês, num total de 7.200.000 t em 5 (cinco) anos. O transporte será realizado por ferrovia, o que garante uma demanda mínima para a Malha. 


Com a entrada em funcionamento da nova usina da ELETROSUL, previsto para fins de 1996, será requerido um consumo a mais de cerca de 480.000 t/ano de carvão.


A ELETROSUL recebe uma quantidade de carvão superior às necessidades de consumo, formando estoque estratégico, devido basicamente a dois fatores: as condições climáticas adversas e a questões de força maior, tal como greve de mineiros. Ocorrendo situações como essas, será utilizado o estoque. Além disso, a escassez de oferta de energia elétrica na Região Sul requer cada vez mais a entrada em operação de termoelétricas. Por isso, a demanda no transporte de carvão não se restringe ao consumo mínimo.


O fato a ser considerado para estudo da demanda da ferrovia é a competição dos modais de transporte. Como a tarifa aplicada é competitiva, pode ser prevista uma demanda de 150.000 t/mês de carvão.


Alguns pontos podem ser considerados favoráveis à ferrovia em questão, tais como o grande volume a ser transportado e a infra-estrutura de pátios de carga e descarga nos pontos de origem e destino. A RFFSA e a ELETROSUL firmaram convênio para construção de um novo sistema de recebimento de carvão para o Complexo Termoelétrico Jorge Lacerda.


Embora não contemplado nos relatórios de avaliação econômico-financeira, há possibilidade de transporte de azulejo de Criciúma em direção ao Porto de Imbituba, uma vez que a região é pólo cerâmico.


Como ponto negativo, tem-se a futura desestatização da ELETROSUL, que poderá acarretar um novo perfil no consumo de carvão.


OFERTA


A oferta e transporte da Malha Tereza Cristina era suficiente para atender à demanda até o ano de 1990. Com a redução da produção a partir de 1991, houve ociosidade do material rodante, mas também houve redução da frota.


Atualmente, as locomotivas existentes são movidas a diesel, e as composições são formadas por tração simples com 20 vagões, com fluxo unidirecional no sentido minas  de carvão/Capivari.


Pelos estudos das consultoras, as restrições do transporte estão do lado da demanda e não da oferta, oposto ao que ocorria com as Malhas já privatizadas.


A Consultora A estimou para 1993 o transporte de 105 milhões de TKU de carvão. Foram realizados 85,7 milhões de TKU.


Pelas projeções da Consultora B a oferta de transporte excede a demanda até o ano 2002, portanto não houve previsão de aumento da primeira.


As cimenteiras da região, por serem de capital privado, fazem exigência de atendimento junto às mineradoras. Com isso, a ELETROSUL é atendida por cerca de 20 dias/mês, após ser despachada a carga dos primeiros. Assim, o fluxo de transporte na Malha não é uniforme.


TARIFAS DE REFERÊNCIA


Em 1995, a tarifa média praticada pela SR-9 foi de R$ 68,37/mil TKU.


Em 1996, foi praticado reajuste, estando a tarifa em R$ 73,41/mil TKU.


O produto médio da SR-9 é o melhor comparado aos das Superintendências da RFFSA. Ressalta-se que as tarifas praticadas são resultantes da competitividade com o modal rodoviário, não se baseiam no valor de mercado.


O Consultor B estimou  um produto médio de US$ 61.13/mil TKU, com dados até 1993, e o Consultor A concluiu por US$ 63.78/mil TKU.


AVALIAÇÃO TÉCNICA


A Malha Tereza Cristina é uma malha isolada, porém com possibilidade de interligação com a Malha Sul.


Há estudos prevendo uma ligação Porto de Imbituba/Joinville, cuja distância é cerca de 220 km.


Outra possível conexão poderá ser feita por Cachoeirinha, perto de Porto Alegre, com a distância aproximada de 250 km. Como a região é plana, os investimentos na estrutura da via seriam menores. Tal ligação atenderia o mercado exportador de calçados e consumidor de outros produtos do Vale dos Sinos.


Com a quebra do isolamento, a Malha poderá ser utilizada para transportar outras cargas provenientes da região de São Paulo e do Mercosul para o sudeste de Santa Catarina e para exportação.


Os problemas encontrados na Malha Tereza Cristina devem-se à postergação da manutenção e dos investimentos, conseqüentes da insuficiência de recursos para a aplicação na via permanente.


Infra-estrutura


Consta do Relatório da Consultora A que os principais problemas da infra-estrutura são:


“- ruptura de aterros;


- desmoronamento de cortes;


- recalques de fundações;


- expansão dos solos;


- contaminação do lastro; e


- ausência de drenagem superficial e inexistência de drenagem profunda.”


Pelo Edital de venda da Malha, há necessidade de restauração em 10 obras de arte, segundo cadastramento da RFFSA, e cerca de 25% dos vãos das 60 pontes e viadutos exigem serviços de recuperação, reforço ou substituição.


Superestrutura


Há predominância do trilho TR-45, em 92 km de via; o restante da ferrovia utiliza trilhos TR-37. Os dormentes são de concreto e de madeira.


O trecho Tubarão-Imbituba é considerado bom, pois foi totalmente reconstruído em 86/88 e atualmente não é utilizado em razão da queda na demanda do carvão escoado pelo Porto de Imbituba.


A Consultora B classifica o estado de conservação dos trilhos entre mau e regular, à exceção do trecho retromencionado.


Os dormentes a serem substituídos ultrapassam a quantidade prevista nas normas de segurança.


c) Material Rodante


Pelo Relatório Anual da SR-9 e pelo Edital de venda, a quantidade de locomotivas a diesel existentes na Superintendência, era:


�



�
1994�
1995�
JUL/1996�
�
disponíveis�
6�
8�
9�
�
total�
7�
8�
10�
�
Da mesma forma, tem-se para os vagões:


�
1994�
1995�
JUL/1996�
�
disponíveis�
508�
490�
443�
�
total�
563�
553�
443�
�
Segundo o Programa de Manutenção de Material Rodante - 1997 - SR-9, para manutenção das locomotivas é necessário dispender recursos da ordem de R$ 177.600,00.


No caso dos vagões, a recuperação já foi iniciada em 1996 e estender-se-ia até o ano 2000, executada em 300 vagões (40 em 1996), ao custo de R$ 325.000,00. A manutenção normal ficaria em R$ 25.000,00.


Com isso, seria necessário um aporte de capital de R$ 527.600,00 em recuperação e manutenção de material rodante.


Sistema de Telecomunicações e Sinalização


De acordo com o Relatório apresentado pela Consultora B, as telecomunicações utilizam os seguintes meios:


- transmissão em linhas físicas e cabos, para telégrafo, ”staff” elétrico, telefonia seletiva e circuitos de onda portadora para interligação de centrais telefônicas distantes ou entre assinantes remotos de centrais telefônicas;


- Rede Nacional de Telex;


- telefonia administrativa (PAX e PABX);


- rádio, em VHF, para apoio à manobra de trens.


A sinalização é feita por meio de telefone com chamada seletiva, com base em comunicações por linha física.


AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA


Como ponto comum, as consultoras projetaram a demanda de transporte e os custos e despesas tomando como base os anos de 1991 a 1993. Os valores da receita são resultantes da demanda de transporte projetada multiplicada pelo produto médio (tarifa).


Para análise dos Relatórios executados pelas consultoras, foi tomado como parâmetro o Relatório de Atividades da SR-9 de 1995, Indicadores - Avaliação Operacional - período 91/96, Plano de Recuperação da Frota de Vagões - período 1996 a 2000, Programa de Manutenção de Material Rodante - Ano 1997 e Receitas e Despesas 1996 - Base Orçamentária.


Avaliação efetuada pela Consultora B


a) Demanda de transporte


Em relação à demanda atual, as projeções estão acima da realidade. A partir de 1997, com a entrada em operação da usina Jorge Lacerda IV, da ELETROSUL, os valores praticados deverão ficar próximos aos projetados.


Aqui não foram consideradas a possibilidade de transporte de outras mercadorias e a desestatização da ELETROSUL.


b) Receita


Como a tarifa média encontrada pela Consultora B foi de US$ 61.13/mil TKU (a praticada atualmente pela SR-9 está no patamar de US$ 73.41/mil TKU), a receita operacional projetada para 95 está abaixo da realidade.


Porém, para 1996, devido à greve dos mineradores, tanto a produção quanto a receita da SR-9 ficarão abaixo do que foi previsto pela RFFSA, bem como em níveis menores do que aqueles projetados pela Consultora B para o mesmo período.


Para os anos posteriores, é esperada a receita prevista por essa Consultora, se considerado o carvão como carga única, por dois motivos:


- a tarifa atual está mais elevada que a projetada; e


- a entrada em operação da usina Jorge Lacerda IV demandará maior produção.


c) Custos


Para a Consultora B, os custos (fixos e variáveis) e as despesas operacionais serão decrescentes até o 14º ano e 15º ano, respectivamente, permanecendo constantes a partir daí até o final do período.


Pelo Relatório da SR-9, os dispêndios vêm aumentando. Porém, com a desestatização, foi prevista redução de gastos, principalmente na área de pessoal, uma vez que consta do Edital que a nova concessionária assumirá, pelo menos, 250 empregados da RFFSA, lotados na SR-9. Isso significa uma redução de cerca de 27% em pessoal, em relação a dez/95. Considerando que a empresa privada trabalha com custos mínimos, pela projeção dessa Consultora, a partir do ano 16, eles deverão cair para metade dos praticados em 1996 pela Superintendência.


d) Investimentos


O estudo da Consultora B indica investimentos em recuperação e em manutenção da capacidade de operação.


Para o primeiro caso, foram previstos:


- para locomotiva: US$ 3,150 mil em 6 anos;


- para vagão: US$ 2,960 mil em 5 anos;


- para via permanente: US$ 2,150 mil em 5 anos, mais US$ 160 mil para a socadora.


Para manutenção da capacidade de operação, considerou-se a aquisição de 4 locomotivas de 2200 HP, no horizonte de 30 anos (17º ao 22º ano), no total de US$ 8,400 mil, e 182 vagões (20º ao 27º ano), no total de US$ 10,920 mil.


Com isso, seriam desembolsados US$ 8,420 mil nos seis primeiros anos da concessão e US$ 19,920 mil do 17º ao 22º ano.


Comparado com o estudo da RFFSA/SR-9 sobre manutenção de material rodante, o valor estimado pela Consultora B situa-se bem acima do primeiro.


e) Capital de giro


Consta do Edital de desestatização, Capítulo 5, inciso IV, letra d, que o grupo controlador deverá acrescer ao capital social de valor mínimo (também estipulado no mesmo documento), a quantia de R$ 137.500,00, destinados ao capital de giro inicial.


Na projeção de fluxo de caixa, foi considerado um capital de giro inicial de US$ 279,000.00, ou seja, cerca de duas vezes mais do que foi estabelecido pelo Edital.


Nesse ponto, a Consultora B foi conservadora, estimando alto valor para o início do período da Concessão; a partir do 3º ano, essa variação é pequena. Esse perfil resulta preço menor para a Malha.


Avaliação efetuada pela Consultora A (preço fixado para a Malha Tereza Cristina)


a) Receita


A projeção da receita operacional pela Consultora A, para 1995, contemplou valor abaixo do que foi realmente atingido pela SR-9.


Para 1996, o valor utilizado por essa Consultora ultrapassa em 20% a previsão da Superintendência. Mais uma vez cabe a informação que o baixo desempenho da Malha, no ano, deveu-se à greve de mineradores ocorrida no mês de março.


No decorrer do período da Concessão, a projeção da receita operacional pela Consultora A apresenta valores semelhantes aos da Consultora B, para o que vale os mesmos comentários.


b) Custos e Despesas


O total dos custos e despesas projetados pela Consultora A está bem abaixo do que foi realizado pela SR-9 em 1995 e previsto para 1996. Nesse aspecto, cabe comentários.


Na análise retrospectiva dos gastos e despesas operacionais, para o período de 91/93, a Consultora A, ao separar os custos por elementos de despesa (pessoal, material e diversos) concluiu que o índice mais significativo é Pessoal, que atingiu 93% das despesas da Malha em 93. O item combustíveis chegou a 2,8% no mesmo ano. Pelo quadro apresentado de “Custos e Despesas Unitários por Elemento de Despesas”, a despesa média anual por empregado foi de US$ 12,190/ano, em 1993.


Desmembrando os componentes em fixos e variáveis, a Consultora A revelou que a Administração foi o item que apresentou o maior dispêndio em 93, com 42% do total. Em seguida, veio a Operação Ferroviária, com 34%.


A projeção da Consultora A considerou “custo otimizado” no valor de US$ 3.5 milhões para Custos Fixos, equivalente ao gasto médio por empregado ao ano de�US$ 9,634, “tendo sido calculado a partir de estudos definidos pela CONSULTORA”. Uma vez que a nova concessionária deverá assumir o contrato de trabalho de, no mínimo, 250 empregados, o dispêndio médio com pessoal será de US$ 2,408,500/ano.


Em 1996, o dispêndio da SR-9 com pessoal e encargos deverá atingir cerca de R$5.350.000,00, para uma quantidade de empregados variando entre 343 (01.01.96) e 305 (out/96). Esse valor inclui ainda o salário de empregados aposentados nos últimos 6 meses. Para 250 empregados, a quantia despendida seria da ordem de R$ 3.900.000.


Para os custos variáveis, a Consultora A descreveu a metodologia para a determinação desse valor em US$/1000TKU. Inicialmente, calculou a média por TKU, no período 91/93, dos parâmetros físicos que interferem na formação dos custos variáveis. Em seguida, utilizou a “aplicação adequada dos parâmetros aos custos variáveis já calculados, que foram ajustados pela CONSULTORA, por outros parâmetros de produtividade para fins de projeções utilizadas no cenário ‘Dois’ otimizado”. Assim, a Consultora A adotou o valor de US$ 3.02941 para os custos unitários por TKU. Para uma produção projetada para 1996 de 1,3 bilhões de TKU, os custos variáveis montariam a US$ 3,938,233.


Portanto, para os custos fixos e variáveis, observa-se que, pelos parâmetros (“otimizados”) apresentados pela Consultora A, a SR-9 apresentaria, atualmente, valores  próximos a US$ 7,840,000. No entanto, a mesma consultora projetou, para o período de Concessão, um total de custos e despesas variando entre US$ 3, 814,000 a�US$ 5,547,000.


c) Lucro Líquido


Os valores de lucro líquido obtidos pela Consultora A superam os da Consultora B até o 7º ano inclusive, fato que reflete no preço final, aumentando-o.


d) Investimentos


Para o material rodante, a Consultora A observou que não há necessidade de investimento na frota de locomotivas, pois, mesmo com baixa disponibilidade, a demanda de transporte é atendida. Foi incluída a aquisição de 6 locomotivas a diesel, no 6º ano, com reposição de 8.550HP, a US$ 693/HP, no total de US$ 5,925,150.


A frota de vagões foi considerada regular para bom e suficiente para atender à demanda de transporte, não sendo, por isso, previsto investimento para tal. A renovação dar-se-ia do 4º ao 27º ano, em número de 559 unidades, no total de US$ 29,200 mil.


A Consultora A incluiu, também, recuperação da via e do Sistema de Telecomunicações e Sinalização, no valor de US$ 4,768.8 mil.


O total de investimentos previstos pela Consultora A atinge valores maiores que os calculados pela Consultora B, em 40%. Deve ser considerado que foi calculado pela primeira um número extremamente alto (três vezes mais) para renovação de vagão, porém 333 deles serão repostos do 23º ao 29º ano, não exercendo, portanto, influência significativa no preço da malha.


QUINTO ESTÁGIO


PROPOSTA DE PREÇO MÍNIMO DE VENDA


Os preços mínimos recomendados para a desestatização da Malha Tereza Cristina foram os seguintes, para projeção por 30 anos:


- Consultora A: US$ 14,2 milhões, para uma taxa de desconto de 13% ao ano;


- Consultora B: US$ 13,4 milhões, para uma taxa de desconto de 12% ao ano.


Observa-se que as taxas de desconto adotadas pelas consultoras na recomendação do preço mínimo foram diferentes.


Caso a Consultora A optasse pela taxa de 12%, o preço elevaria para US$ 15,2 milhões, significando 7% de diferença.


Com a alteração da legislação tributária, contida na Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os valores passaram para:


- US$ 16,625 milhões - da Consultora A, e


- US$ 15,6 milhões - da Consultora B.


ATO DE FIXAÇÃO DO PREÇO MÍNIMO DE VENDA


O preço mínimo  de venda  da Malha  Tereza Cristina foi fixado pela Resolução CND nº  03, de 22 de janeiro de 1996, em R$ 16.625.000,00.


A aprovação da composição e das condições para a desestatização dos serviços ferroviários de carga da malha em questão foi dada pela Resolução nº 20, de 10 de outubro de 1996, publicado no DOU de 22 de outubro de 1996.


�
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA RFFSA, APROVANDO O PREÇO MÍNIMO DE DESESTATIZAÇÃO DA MALHA TEREZA CRISTINA


Ainda não foi enviado a este Tribunal o documento referido.


EDITAL DE DESESTATIZAÇÃO


O Edital nº PND/A - 07/96/RFFSA trata da seleção de Empresa para Concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga na Estrada de Ferro Tereza Cristina.


A legislação básica do processo está em conformidade com as disposições das Lei nº 8.987/95, Lei nº 9.074/95, Lei nº 8.031/90 e alterações posteriores, e toda legislação complementar ou regulamentar de transporte ferroviário, do Ministério dos Transportes e do PND.


Quanto às limitações dos participantes, as condições  são as mesmas previstas para os leilões anteriores das malhas da RFFSA.


Conforme consta no Capítulo 9 1, item 1.2.7, a desestatização  do serviço público de transporte ferroviário está de acordo com os objetivos contidos do Art. 1º da Lei  nº 8.031/90. Os recursos provenientes desse ato serão aplicados de acordo com o estabelecido no Art. 6º, inc. III, do mesmo diploma legal.


O preço mínimo fixado para a Malha é de R$ 16.625.000,00, sendo aprovada a seguinte composição:


- para concessão do serviço público: R$ 831.250,00, equivalentes a 5% do valor mínimo, destinados à União;


- para arrendamento dos bens operacionais e venda de bens de pequeno valor: R$ 15.793.750,00, equivalentes a 95% do valor mínimo, destinados à RFFSA, assim distribuídos:


. arrendamento: R$ 15.492.985,00;


. venda de bens de pequeno valor: R$ 300.764,10, a serem recebidos integralmente, quando da liquidação financeira do leilão.


No que tange ao pagamento, ele será efetuado em 113 parcelas, todas em moeda corrente nacional, sendo a primeira, na liquidação financeira do leilão, e as demais (112  parcelas), trimestrais, com prazo de carência de dois anos após a primeira, reajustadas pela variação do IGP-DI (FGV) e com taxa de juros de 13% (treze por cento) ao ano, calculados trimestralmente.


Cabe ressaltar que a taxa de juros adotada nesse caso foi a mais alta de todas as utilizadas no processo de desestatização da RFFSA. O número de parcelas foi a mesma das Malhas Oeste e Centro-Leste.


Para a Malha Tereza Cristina, houve modificação na participação, direta ou indireta, no capital votante da nova concessionária, podendo o licitante atingir até 45% do total. Essa limitação estende-se à participação conjunta das empresas mineradoras de carvão. As entidades do setor público poderão participar com até 20% do capital votante. Tais restrições deverão constar do Estatuto da Companhia a ser constituída pelo grupo vencedor do certame.


A pré-identificação dos participantes, bem como a comprovação das capacidades técnica, econômica e financeira para conduzir o objeto da concessão, e as garantias a serem apresentadas para a liquidação financeira do leilão não diferem dos certames anteriores. Permanecem, ainda, a alienação aos empregados de 10% de cada espécie de ações que constituírem o capital da nova concessionária, com deságio de 70%.


Quanto aos contratos de trabalho, a concessionária terá de assumir, no mínimo, 250 empregados da RFFSA lotados atualmente na SR-9, assegurando-lhes todos os direitos trabalhistas a que faziam jus na data de sua transferência, além dos benefícios sociais equivalentes aos planos de previdência complementar e de saúde, respeitados os prazos de validade. Para esses empregados, se os seus contratos de trabalho forem rescindidos dentro de 1 ano, sem justa causa, eles receberão benefícios equivalentes, no mínimo, ao PID, praticado pela RFFSA.


As tarifas máximas obedecerão aos valores homologados pela concedente e as mínimas não poderão ser inferiores aos custos variáveis de longo prazo. Está previsto reajuste delas a partir de 13 de setembro de 1996, pela variação do IGP-DI (FGV). Também poderá haver revisão, em caso de alteração justificada de mercado e/ou custos, de caráter permanente. Ambos - reajuste e revisão - têm como finalidade a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.


Foi prevista no Edital a exploração de fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, devidamente autorizado pelo concedente, de acordo com o disposto no Art. 11 da Lei nº 8.987/95.


Dentre as obrigações da concessionária, destacam-se:


- o conhecimento dado à concedente de plano trienal de investimentos para que os parâmetros de segurança e demais metas de desempenho possam ser atingidos;


- a adoção de ações preventivas e corretivas de danos ao meio ambiente causados pelo empreendimento;


- o cumprimento do Decreto nº 1.832, de 04 de março de 1996 (Regulamento dos Transportes Ferroviários).


Consta também do Edital a responsabilidade da RFFSA por todos seus passivos, a qualquer título e de qualquer natureza jurídica, de ações decorridas antes da assinatura do Contrato de Concessão.


CONTRATO DE CONCESSÃO


O objeto da concessão é o transporte ferroviário de carga da Estrada de Ferro Tereza Cristina, formada pela Superintendência Regional de Tubarão (SR-9), da RFFSA. Terá duração de 30 anos, pela manifestação de ambas as partes e a critério do concedente.


O primeiro pagamento pela Concessão equivalerá a 5% do lance vencedor do leilão. As demais parcelas serão trimestrais, no valor de R$ 30.000,00 cada uma, reajustáveis pelo IGP-DI (FGV).


A respeito da qualidade do serviço, estabelece a cláusula quinta do Contrato que a “CONCESSIONÁRIA deverá atender, no mínimo, às necessidades de transporte para suprimento de carvão à ELETROSUL, enquanto não se modificarem as atuais condições de mercado da região servida pela ferrovia”.


Para a malha em comento, o Contrato de Concessão não prevê metas de produção a serem alcançadas, sendo que a concedente estabelecerá as metas anuais com base em demandas fornecidas pela própria concessionária.


No caso de segurança do serviço, foram estabelecidos parâmetros para redução do número de acidentes, tendo como referência o índice de 172 acidentes/milhão de trens.quilômetro registrado na Estrada de Ferro Tereza Cristina, em 1995. São elas:


- 10% até o final do 2º ano;


- 25% no 3º ano;


- 50% no 4º ano; e


- 65% no 5º ano.


Novas metas anuais serão estabelecidas pela concedente e pela concessionária para cada quinqüênio subseqüente.


Consta também a obrigação de garantir tráfego mútuo ou permitir o direito de passagem, por meio de contrato, e assegurar a passagem de até 2 pares de trens de passageiros por dia, em trechos com densidade mínima anual de tráfego de 1.500.000 TKU/km. Em se tratando de malha isolada e de concessão para transporte de carga, pode-se extrair daí que:


- o BNDES tem um modelo padrão de Edital, para a desestatização das Malhas da RFFSA; ou


- o Edital está prevendo que, no prazo de 30 anos, poderá ocorrer interligação da Malha Tereza Cristina com a Malha Sul.


No que se refere à fiscalização, ela será efetuada por órgão técnico da concedente ou por comissão composta de representantes da concedente, concessionária e usuários, e, abrangerá, também, os contratos e acordos firmados pela concessionária. Não há referência à fiscalização por parte do controle externo.


Estabelece o Edital as infrações e penalidades, a intervenção, a reversão e a indenização, conforme disposto nos artigos 23, incisos VIII, X e XI, e 32 a 39, da Lei nº 8.987/95.


�
CONTRATO DE ARRENDAMENTO


O arrendamento dos bens operacionais é intuitu personae e vinculado expressa e diretamente ao Contrato de Concessão.


A primeira parcela do pagamento será  equivalente a 93,191% do lance vencedor do leilão. As demais parcelas terão o valor de R$ 570.000,00, liquidadas na mesma data daquelas referentes à Concessão.


Caso não seja efetuado o pagamento, haverá a incidência de multa não compensatória igual a 10% do valor do débito, mais 1% ao mês, pro rata die, de juros de mora incidindo sobre o valor de débito mais multa.


CONCLUSÃO


Considerando que a Malha Tereza Cristina é isolada do Sistema da RFFSA;


Considerando que o único produto transportado é carvão energético;


Considerando que há um único consumidor, a ELETROSUL, que determina da demanda;


Considerando que a ELETROSUL está incluída no Programa Nacional de Desestatização;


Considerando que o Edital de desestatização da Malha Tereza Cristina não menciona a fiscalização da Concessão pelo controle externo;


Considerando que a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da RFFSA aprovando o preço mínimo para desestatização da Malha Tereza Cristina não foi enviada a este Tribunal até a presente data,


e por todo o exposto, propõe-se:


a) aprovar o preço mínimo de desestatização da Malha Tereza Cristina, fixado pelo Conselho Nacional de Desestatização, em R$ 16.625.000,00;


b) julgar regular o quarto estágio da IN/TCU nº 07/94, para a Malha Tereza Cristina;


c) determinar ao BNDES que observe os prazos estipulados na IN/TCU nº 07/94 para envio a este Tribunal da documentação referente às desestatizações;


d) determinar ao Ministério dos Transportes o envio ao Tribunal de Contas da União do relatório anual, prestando contas do serviço concedido, e do plano trienal de investimentos, ambos elaborados pela concessionária e dirigidos ao órgão concedente, conforme estabelecido nas Cláusula Nona, item 9.1, incisos XV e XVI, e Cláusula Décima-Segunda, §§ 6º e 7º, do Contrato de Concessão.


A Diretora Substituta da 3ª Divisão, com o apoio do Titular da 9ª SECEX, concorda com as sugestões da Analista encarregada da instrução. Observa, adicionalmente, que a aprovação do quinto estágio referido na IN TCU nº 07/94 fica condicionada ao encaminhamento pelo BNDES da Ata da Assembléia de Acionistas que aprovou o preço mínimo de venda.


É o relatório.


VOTO


A Estrada de Ferro Tereza Cristina é agora levada a leilão dentro do processo de concessão do serviço de transporte ferroviário de carga em que a RFFSA transfere ao setor privado suas operações tradicionais.


Trata-se de um trecho ferroviário de curta distância, isolado dentro do sistema da RFFSA, incrustrado na região carbonífera de Santa Catarina. Como informa o relatório precedente, apresenta características especiais - transporta exclusivamente carvão para atender também a um usuário exclusivo, a ELETROSUL.


Essa feição de mercado monopsônico atribui ao consumidor único o poder de determinar o volume de demanda. A segunda restrição, o carvão como única mercadoria, afeta a produção de transporte. Observa-se que como única mercadoria, afeta a produção de transporte. Observa-se que a carga gerada, a partir de 1990, sofre expressiva redução. Naquele ano,  desaparece a obrigatoriedade de utilização do carvão nacional na siderurgia. Este insumo não é competitivo frente ao importado, limitando seu consumo à termo-elétrica catarinense.


Há perspectivas, por outro lado, que concorrem para a atratividade do negócio. A entrada em operação, em 1997, de nova usina termo-elétrica deve incrementar a demanda. O transporte de azulejo do pólo cerâmico de Criciúma pode servir-se do modal ferroviário para atingir o Porto de Imbituba. A recuperação desse porto também favorece à Tereza Cristina. Finalmente, a possibilidade de interligação com a Malha Sul atenderia ao mercado exportador de calçados da região do Vale do Rio dos Sinos.


O preço mínimo fixado para concessão da Malha Tereza Cristina pareceu à unidade técnica do Tribunal adequado às condições apresentadas pelo ramal ferroviário.


Neste caso, registra-se, ademais, a inobservância pelo BNDES dos prazos fixados na IN/TCU nº 07/94 para remessa de documentação ao Tribunal, impossibilitando concluir-se pela aprovação do quinto estágio delineado naquele normativo.


Em face do exposto, acolhendo a proposta dos pareceres, Voto por que o Tribunal adote a Decisão que ora submeto à apreciação do E. Plenário.


Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1996.


FERNANDO GONÇALVES�Ministro-Relator


�
DECISÃO Nº 748/96 - TCU - Plenário


Processo nº TC-022.881/92-1 c/80 vols.


Classe de Assunto: V - Acompanhamento Programa Nacional de Desestatização. Processo de Concessão do Serviço Público de Transporte Ferroviário de Carga de responsabilidade da Rede Ferroviária Federal S.A.


Responsáveis: Antonio Kandir, Presidente do CND e Luis Carlos Mendonça de Barros, Presidente do BNDES.


Entidade: Conselho Nacional de Desestatização - CND e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Gestor do Fundo Nacional de Desestatização.


Relator: Ministro Fernando Gonçalves


Representante do Ministério Público: não atuou


Unidade Técnica: 9ª SECEX, Grupo de Privatização


Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:


aprovar o quarto estágio definido na IN 07/94 - TCU, referente ao processo de desestatização da Malha Tereza Cristina da Rede Ferroviária Federal S.A.


aprovar o preço mínimo de desestatização da Malha Tereza Cristina, fixado pelo Conselho Nacional de Desestatização, em R$ 16.625.000,00;


 determinar ao BNDES que:


observe rigorosamente os prazos estipulados na IN/TCU nº 07/94 para envio a este Tribunal da documentação referente às desestatizações; e


observe a recomendação contida no item 8.2. da Decisão nº 572/96-TCU - Plenário, no sentido de que, ao fixar os procedimentos para identificação e pré-qualificação dos interessados nos próximos leilões de privatização, visando a assegurar a participação somente de licitantes com adequada capacidade de liquidação financeira da operação, estabeleça, nos respectivos editais, normas condizentes com os princípios fundamentais da licitação, em especial os que dizem respeito à preservação do caráter competitivo do certame e ao tratamento isonômico dos concorrentes, evitando fixar limite máximo para os lances dos participantes;


determinar ao Ministério dos Transportes o envio ao Tribunal de Contas da União do relatório anual, prestando contas do serviço concedido, e do plano trienal de investimentos, ambos elaborados pela concessionária e dirigidos ao órgão concedente, conforme estabelecido nas Cláusula Nona, item 9.1, incisos XV e XVI, e Cláusula Décima-Segunda, §§ 6º e 7º, do Contrato de Concessão.


Ata nº 46/96 - Plenário


Data da Sessão: 20/11/96 - Ordinária


Especificação do quorum:


Ministros presentes: Homero dos Santos (na Presidência), Fernando Gonçalves (Relator), Adhemar Paladini Ghisi, Carlos Átila Álvares da Silva, Paulo Affonso Martins de Oliveira e Bento José Bugarin.
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